
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÂO PAULO

PROJETO DE LEI N° 03/2021

“Declara de Utilidade Pública da Base do 

Corpo de Bombeiros localizada no Município 

de Lindoia"

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA APROVOU, E, EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

A lt. 1o - Fica declarado de Utilidade Pública do 19° Grupamento de Bombeiros, Órgão Público 

Estadual vinculado ao CORPO DE BOMBEIROS DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO, 

devidamente inscrito no CNPJ sob o n° 04.378.330/0022-09, localizado na Avenida 31 de Março n° 1531 - 

Lindoia -  SP.

contrário.
Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo formalizar e declarar a utilidade Publica desse 

importante Órgão, tendo em vista os valiosos serviços prestados em prol do bem estar do povo Lindoiano.

Cabe ressaltar o grandioso trabalho realizado por esta valorosa corporação pelos quinze anos, 

desde que se instalou em nosso município.

Desde a celebração de convênio realizada com nosso município a corporação se destacou 

ativamente na realização de suas atividades desempenhando com louvor sua nobre missão, auxiliando 

ativamente não só nossa amada Estancia, mas também os demais municípios de nossa região

Diante do exposto, contamos com o apoio dys nobres Parlamentares desta Casa para 
aprovação do presente e importante Pmjetõ' de Lei7'  ~
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O presente convênió Vigorará psto praze de tS (quinze) anos, contados a 
parte da data de assinatura do orasente convénio, e poderá sér denunciado, a quaiquer 
tempo e por qualquer dos convonsntes, mediante aviso prévio de 180 (cento e oitenta) 
dias

E,. para constar foi iavrado o presente rermor em 04 (quatro) vias, de um 
sd íado, assinadas e autenticadas peos ccnvenenfes a peio Comandante Gerai da 
Poíkóa tvUHtsr do Estado, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas e 
assinadas.

d Pauto. .4 íi£ . v-» de 2006.
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